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PROCESSO ADMINISTRATIVO 02-2025

AUTORIZAÇÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO XAVIER – RS, no uso de suas atribuições legais, e estando cumpridas as formalidades previstas na Lei n.º 14.133/21, AUTORIZO a abertura do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO nº02/2025, como DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2025, para compra de materiais de Consumo - Gênero de Alimentação,  Materiais de Limpeza e Produtos de Higienização, Materiais de Copa e Cozinha,  Materiais de Segurança e proteção  e  Material Elétrico  e Eletrônico
Dê-se a publicação de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.

Porto Xavier,  14  de fevereiro  de 2025.




Luis Jeroni Krewer
PRESIDENTE
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